
TSTADO DE SERGIPT

PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DÊ N|ACHUEIO

l. TERI{O .4,DlTIYO AO CONTRATO 038/2021

I' TERII,IO ADTTIVO ÂO CONTRATO N" 038/2027
DECORRENTE DO PROCESSO DE AI}ESÀO DE
SANTO AMARO DAS BROTASiSE NA
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N' T5/202I
ÀR,P N' It/202I, CELEBRADO ENTRE A PREFEIURÂ
MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE E A EMPR.f,SA
DMR LOCAÇÔES EIRELI-ME.

Pelo prcscnte Instrumento pâíieulâÍ dc TERI\{O ADITM DE CONTRATO de prcstação

de serviço, reuniranr-se, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELOI§E, insrito no

CNPJ sob o n" 13.128.89710001-85, localizado na Praça Getulio Vargas. ]{" 72 RI"ACHUELO - SÊ - CEP

49.130-000, neste ato represenada por seu Prefeito Muúicipal o Sr. PETERSON DANTAS ARAÚJO,

dorsyante denominado de COIITRATÁNTE e do outro lado a DMR LOCAÇÔES EIRf,LI-Mf,,

inscrita no C.N.P.J sob o n" 30,542,826/0001-43 locali"ada nâ Rua 69, nÔ 05, Conjunto Marcos

Freire Il, Nossa Senhora do Socorro/SE. nestc âto repressntsda pelo seü rG?Íescnlante legal, o Sr.

Wesllei dos Reis, portador do CPF no.0l1.396.155-30 doravante denominada CONTRÂTÂDÂ. pactuâm

o prcscnrc TERMO ADITIYO AO COFI'TRATO 03tn021, escoÍado no AÍt 57, II d. LÉi n'. 8.ó66/93

e posteriorês alterâçôcs, e a.s cláusulas abaixo:

CLAÚSL LA PRIMEI RA - DO ADTTAMENTO

A cláusula quaía do contÍato celebrado cm 27 de setembrc de 2021, proveniente do Processo de

Adesão de Sanro Amaro das BrotaJSe na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n' l5/202t ARP N'

l8i202l cntrc a PREFEITURA MU:YICIPAL DE RTACHUELOISE e a flPRE§A DMR

LOCAçÔE§ EIRELI{'E.

CLÁUSULA SEGI'NDA - PRÂjZO

O prazo para cxccução dos scrviços contratados e dc úgência do contrato scrá acrcscido por roais

l2 (doze) meses. oode o inicio da sua vigência sc dani a partir de 27 de SeErúrc de 2022.
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w
ESÍADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE EIACHUETO

Os prazos de inicio de etâpas de execução, dc conelusão c de entrtge dos xrviços admjtcm

prorrogsçãô se ocoÍÍer um dos motivos cstabclecidos nos incisos I a Vl prágafo P' Àn. 57, ds L€i

Federal n" 8.óó6/93.

cr,ÂusuLA TERCETRA - pAs DISPoslcÔES FINAls

l.icam ratificadas todÀs 8s cláusulâs e condiçõcs cstabclccidas no contrâto. que nãô tcnham

sido otrjcto dc rctificaçâo pclo presentc instrumcoÍo, passando aquclc a viEonr. por conscguinlc, com a

alteração ora introduzida.

E para cônslar, foi firmrdo o prese e TERMO AIIITM' em duas vias de igual teor e

Íbrma na presença das testemuúss abaixo, a íim dc quc produzam os seus jur{dicos e lcgnis cfoitos.

Riachuelo/Sq 27 de setembro de

PETERSON ARAÚJO
\,uç,lln dd, a-
\{E§I,I,EI DOS REIS

EMPR"ESA DMR I.,oCAçÔES LTDA

CÍ)§TN,ATADO

TESTEMUNHAS:
CPF

CPF:
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